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e) Promover boas práticas de gestão documental nos serviços e orga-
nismos do Ministério e executar as tarefas inerentes à recepção, classi-
ficação, expedição e arquivo de correspondência e outros documentos 
bem como assegurar o funcionamento do Balcão de Atendimento Directo 
da SG;

f) Gerir a componente operativa de suporte à plataforma informática 
de gestão documental e workflow;

g) Assegurar a gestão do Centro de Documentação do Ministério, 
mantendo -o actualizado, disponível e divulgado através das plataformas 
digitais existentes;

h) Proceder ao tratamento técnico das espécies bibliográficas e pro-
mover a aquisição e a distribuição interna de publicações com interesse 
para a Defesa Nacional;

i) Assegurar o atendimento, consulta, empréstimo e informação re-
lativa a fontes documentais;

5 — Na directa dependência do Secretário -Geral, é criada a Divisão 
de Coordenação (DC) dos Sistemas de Informação/Tecnologias de In-
formação e Comunicação (SI/TIC) com as seguintes competências:

a) Elaborar e propor as orientações para a integração de SI/TIC da De-
fesa Nacional em colaboração com a estrutura das Forças Armadas;

b) Elaborar e propor o plano estratégico e o modelo de governação 
dos SI/TIC da Defesa Nacional;

c) Assegurar a gestão de informação e a administração de dados, no 
âmbito das atribuições previstas no modelo de governação dos SI/TIC 
da Defesa Nacional;

d) Coordenar as actividades de SI/ TIC no universo da Defesa Nacio-
nal, garantindo a articulação dos SI/ TIC de gestão com os sistemas de 
informação de comando e controlo militares, e exercer as competências 
de entidade de coordenação sectorial;

e) Garantir a normalização, qualidade e segurança dos SI/ TIC de 
gestão;

f) Dar parecer sobre os projectos de SI/TIC dos vários organismos da 
Defesa Nacional, no âmbito do modelo de governação dos SI/TIC;

g) Apoiar as entidades competentes na realização de auditorias aos 
SI/TIC dos serviços e organismos da Defesa Nacional, assegurando a 
adopção de boas práticas.

6 — O presente despacho produz efeitos a 01 de Janeiro de 2010
Secretaria -Geral do MDN, 30 de Dezembro de 2009. — O Secretário-

-Geral, José de Barros.
202788023 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 1243/2010
Por despacho de 24 de Novembro de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade ao 
posto de sargento -ajudante da classe de electrotécnicos, nos termos da 
alínea c) do artigo 262.º, do n.º 3 do artigo 62.º e da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 174.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 778883, primeiro -sargento ETC 
Joaquim José Nicolau Abrantes (supranumerário ao quadro), a contar 
de 21 de Setembro de 2009, data a partir da qual lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 109389, sargento-
-ajudante ETA Pedro Manuel Janeiro Pratas.

24 de Novembro de 2009. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar -e-
-guerra.

202791839 

 Despacho n.º 1244/2010
Por despacho de 26 de Novembro de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, ao 
posto de primeiro -sargento da classe de electrotécnicos, nos termos da 
alínea d) do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 9331696, segundo-

-sargento ETS Nuno Miguel dos Santos Caeiro (no quadro), a contar 
de 1 de Outubro de 2009, data a partir da qual lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9313097, 
primeiro -sargento ETS Rogério Filipe Soares Cidade Sousa e à direita 
do 9325199, primeiro -sargento ETI André Calvário Graça.

26 de Novembro de 2009. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar -e-
-guerra.

202791944 

 Despacho n.º 1245/2010
Por despacho de 7 de Dezembro de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato, da classe de operações, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a 
contar de 22 de Outubro de 2009, os seguintes militares:

9328907, primeiro -grumete OP RC Sara Filipa Cabral Santos;
9327807, primeiro -grumete OP RC Rita de Jesus Guerreiro Matias;
9336207, primeiro -grumete OP RC Miguel Alexandre Pinto do 

Carmo;
9335707, primeiro -grumete OP RC André Ricardo Berrucho Lima 

da Silva.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9315007, 
segundo -marinheiro OP RC Tânia Alexandra Pereira Novais, pela or-
dem indicada.

7 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar -e-
-guerra.

202792219 

 Despacho n.º 1246/2010
Por despacho de 14 de Dezembro de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade ao 
posto de sargento -ajudante da classe de electrotécnicos, nos termos da 
alínea c) do artigo 262.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 
403686, primeiro -sargento ETC José António Venade da Rocha (adido 
ao quadro), a contar de 18 de Junho de 2009, data a partir da qual lhe 
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo 
posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda, do 901188, 
sargento -ajudante ETA José Carlos de Matos Lourenço e à direita, do 
851290, sargento -ajudante ETI José Filipe de Almeida.

14 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar-
-e -guerra.

202791677 

 Despacho n.º 1247/2010
Por despacho de 14 de Dezembro de 2009, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, 
ao posto de primeiro -sargento da classe de electricistas, nos termos da 
alínea d) do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 225387, segundo-
-sargento E Virgílio Manuel Fortunato dos Reis (no quadro), a contar 
de 1 de Outubro de 2009, data a partir da qual lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º do EMFAR.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 326186, primeiro-
-sargento E Rui Manuel Gomes Galvão e à direita do 6301792, primeiro-
-sargento E Rui Manuel Pinto Nogueira.

14 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar-
-e -guerra.

202791993 

 Despacho n.º 1248/2010
Por despacho de 21 de Dezembro de 2009, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria 
de praças, em regime de contrato, no posto de primeiro -grumete da 
classe de operações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do ar-
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tigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 22 de Outubro de 2009, 
os seguintes militares:

9340408, segundo -grumete SCA RC Tiago Miguel Balola Passi-
nhas;

9335308, segundo -grumete SCA RC Emanuel da Costa Dias;
9339908, segundo -grumete SCA RC André da Silva Marques;
9330308, segundo -grumete SCA RC Soraia Alexandra da Silva Veiga 

Mira.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9809707, 
primeiro -grumete OP RC Renato José Pestana Campos, pela ordem 
indicada.

21 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar-
-e -guerra.

202792121 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos
Repartição de Pessoal Civil

Declaração de rectificação n.º 94/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso (extracto) n.º 187/2010, 

inserto na p. 339 do Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Ja-
neiro de 2010, rectifica -se que nas situações onde se lê «da Portaria 
n.º 83 -A/2008» deve ler -se «da Portaria n.º 83 -A/2009».

6 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel Mira 
Martins, COR TM.

202791141 

 Declaração de rectificação n.º 95/2010
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso (extracto) n.º 188/2010, 

inserto nas pp. 339 e 340 do Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de 
Janeiro de 2010, rectifica-se que nas situações onde se lê «da Portaria 
n.º 83-A/2008» deve ler-se «da Portaria n.º 83-A/2009».

6 de Janeiro de 2010. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel Mira 
Martins, COR TM.

202791077 

 Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.º 1249/2010
Por despacho de 18 de Dezembro de 2009 do Exmo. Chefe da 

RPM/DARH, por competência subdelegada, foi promovido ao posto 
de sargento -ajudante, para preenchimento de uma vaga de Qualquer 
dos Quadros Especiais, nos termos do Artigo 183.º e da alínea c) do 
Artigo 262.º do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no Artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do 
Artigo 263.º e n.º 2 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a 
seguir indicado:

1 SAR CAV 11419289 — Manuel Machado Vilas Boas da Calçada

Conta a antiguidade desde 24 de Setembro de 2009, data a partir 
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando inte-
grado no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), retribuída ao QE/CAV, aprovado pelo 
Despacho n.º 7866/2009 publicado no Diário da República, n.º 55, em 
19 de Março de 2009 (2.ª série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 23 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202790461 

 Despacho n.º 1250/2010
Por despacho de 18DEC09 do Exmo. Chefe da RPM/DARH, por 

competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento -ajudante, 

para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros Especiais, 
nos termos do Artigo 183.º e da alínea c) do Artigo 262.º do EMFAR, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
no Artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do Artigo 263.º e n.º 2 do Artigo 274.
º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1 — SAR MUS 13855391 — Carlos Alberto Manteigas Moleiri-
nho

Conta a antiguidade desde 27SET09, data a partir da qual tem direito 
ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da estrutura 
remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), retribuída ao QE/MUS, aprovado pelo 
Despacho n.º 7866/2009 publicado no DR n.º n.º 55, em 19MAR09 
(2.ª série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 23 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202790745 

 Despacho n.º 1251/2010
Por despacho de 18DEC09 do Exmo. Chefe da RPM/DARH, 

por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros 
Especiais, nos termos do Artigo 183.º e da alínea c) do Artigo 262.º 
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promo-
ção estabelecidas no Artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do Artigo 263.º 
e n.º 2 do Artigo 274.º do referido Estatuto, o militar a seguir in-
dicado:

1 — SAR ENG 07759185 — Alberto José Matos Gaspar Morais

Conta a antiguidade desde 28SET09, data a partir da qual tem direito 
ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da estrutura 
remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), retribuída ao QE/ENG, aprovado pelo 
Despacho n.º 7866/2009 publicado no DR n.º n.º 55, em 19MAR09 
(2.ª série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 23 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202790794 

 Despacho n.º 1252/2010
Por despacho de 18DEC09 do Exmo. Chefe da RPM/DARH, por 

competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento -ajudante, 
para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros Especiais, 
nos termos do Artigo 183.º e da alínea c) do Artigo 262.º do EMFAR, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
no Artigo 56.º, alínea b) do n.º 1 do Artigo 263.º e n.º 2 do Artigo 274.º 
do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

1 — SAR MAT 00767089 — Acácio dos Santos Clemente

Conta a antiguidade desde 28SET09, data a partir da qual tem direito 
ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da estrutura 
remuneratória do posto de sargento -ajudante.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga de Qualquer dos 
Quadros Especiais (QQESP), retribuída ao QE/MAT, aprovado pelo 
Despacho n.º 7866/2009 publicado no DR n.º n.º 55, em 19MAR09 
(2.ª série), pelo que, encerra a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183.º do EMFAR.

DARH em Porto, 23 de Dezembro de 2009. — O Chefe da Repartição, 
José António da Fonseca e Sousa, COR INF.

202790891 

 Despacho n.º 1253/2010
Por despacho de 18DEC09 do Exmo. Chefe da RPM/DARH, por 

competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento -ajudante, 
para preenchimento de uma vaga de Qualquer dos Quadros Especiais, 
nos termos do Artigo 183.º e da alínea c) do Artigo 262.º do EMFAR, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 




